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Ofício nº 426/2025/CE                  Brasília, 09 de dezembro de 2025. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PL 1167/2024. 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico 

a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou – em caráter terminativo, em reunião realizada 

nesta data – o Projeto de Lei nº 1167, de 2024, de autoria do Senador Jorge Seif, que “Altera a 

Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 

e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis nos 

10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 

2007; revoga dispositivos da Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei 

nº 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras providências, para incluir carne de peixe e seus 

derivados no cardápio da educação escolar.”. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Senadora Teresa Leitão 

Presidenta da Comissão de Educação e Cultura 

 


